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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0000628-73.2015.815.0000
ORIGEM: 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria Das Neves Do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Tácio Sousa de Jesus
ADVOGADO: Dinart Patrick de Sousa Lima
AGRAVADA: PBGÁS - Companhia Paraibana de Gás
ADVOGADOS: Thiago Fonseca e Cibele Pinto de F. Moura

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. PRELIMINAR. DEFICIÊNCIA
DA  INSTRUMENTALIZAÇÃO.  NÃO  OCORRÊNCIA.
TEMPESTIVADE  COMPROVADA.  REJEIÇÃO.  2. CONCURSO
PÚBLICO.  CANDIDATO  APROVADO  FORA  DAS  VAGAS
OFERTADAS. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  HOSTILIZADA.  3.
DESPROVIMENTO. 

1. Do  STJ:  “A  juntada  da  certidão  de  intimação  da  decisão
agravada  tem por  finalidade  a  verificação da  tempestividade
recursal, de modo que a obrigatoriedade de seu traslado pode
ser  dispensada  quando,  por  outros  meios,  seja  possível  a
análise do referido pressuposto recursal, o que ocorre no caso
dos  autos.”  (AgRg  no  AREsp  743.642/SP,  Rel.  Ministro  Raul
Araújo, Quarta Turma, julgado em 06/10/2015, publicado em
DJe 26/10/2015).

2. Do  STJ:  “A  jurisprudência  desta  Corte  já  pacificou  o
entendimento  segundo  o  qual  a  aprovação  em  concurso
público, dentro do número de vagas previsto no edital, confere
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ao candidato direito subjetivo a nomeação e posse dentro do
período  de  validade  do  certame.  Se  a  aprovação  se  dá  em
posição que extrapola o número de vagas previsto no edital, há
mera  expectativa  de  direito  à  nomeação.”  (AgRg  no  RMS
36.744/BA,  Rel.  Ministro  Olindo  Menezes  (Desembargador
Convocado  do  TRF  1ª  Região),  Primeira  Turma,  julgado  em
19/11/2015, DJe 03/12/2015).

3. Agravo de instrumento desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à  unanimidade,  negar
provimento ao agravo.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória
proferida pelo Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
da  Capital,  nos  autos  da  ação  de  obrigação  de  fazer  (Processo  n.
0070602-48.2014.815.2001)  movida  por  TÁCIO  SOUSA  DE  JESUS,  ora
agravante, em face da COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS, aqui
agravada.

Eis fragmento do teor da decisão:

Assim,  não  surgindo  vagas  durante  o  período  de  vigência  do
concurso, não existe direito adquirido dos candidatos. 

No caso em análise, a princípio, não há demonstração da existência
de vagas, outrossim, o autor não faz jus à nomeação.

Diante disso, INDEFIRO a tutela antecipada requerida. (f. 14/15).

Em  suas  razões  recursais,  o  agravante,  TÁCIO  SOUSA  DE
JESUS, alegou, em síntese, que tem direito à nomeação, pois ficou na 9ª
(nona)  colocação  para  o  cargo  de  “Técnico  –  função  gás”,  já  foram
nomeados  os  05  (cinco)  primeiros  colocados  e  existem  12  (doze)
prestadores de serviço no referido cargo.
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Defendeu, assim, que existem 12 (doze) vagas e que ele é o 4º
(quarto) colocado na lista de cadastro de reserva, ou seja, que está dentro
das vagas existentes e, portanto, tem direito a ser nomeado.

Com isso, requereu a reforma da decisão agravada e, de logo, a
atribuição de efeito suspensivo ativo ao presente recurso.

Esta relatoria, por meio da decisão de f. 210/212, indeferiu o
pedido de efeito suspensivo.

A PBGÁS apresentou contrarrazões (f. 221/227), suscitando a
preliminar  de  deficiência  na  instrumentalização,  devido  à  ausência  da
certidão  da  intimação  da  decisão  agravada,  pugnando,  assim,  pela
negativa de seguimento ao recurso.

No mérito defendeu que o candidato tem mera expectativa de
direito de ser convocado durante o prazo de validade do concurso e que
não houve contratação precária mediante terceirização para o cargo ao
qual concorreu o agravante.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  f.  229/233,
opinou pelo desprovimento do agravo.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
             Relator

PRELIMINAR  SUSCITADA  PELA  AGRAVADA  –  AUSÊNCIA  DE
PEÇA OBRIGATÓRIA.

A PBGÁS suscitou a preliminar de deficiência de instrução ante
a ausência de certidão de intimação da decisão agravada.

No entanto tal preliminar não merece guarida, pois o agravante
colacionou a publicação realizada no Diário da Justiça (f. 17), a qual se
mostra plenamente capaz de suprir a certidão de intimação para fins de
aferição da tempestividade recursal.

Destaco jurisprudência do STJ nesse sentido:
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AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA
ORIGEM.  AUSÊNCIA  DE  CERTIDÃO  DE  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  VERIFICAÇÃO  DA  TEMPESTIVIDADE  POR  OUTROS
MEIOS.  POSSIBILIDADE.  SEGURO  DE  VIDA  EM  GRUPO.  NÃO
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DO SEGURADO EM PRAZO RAZOÁVEL.
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A juntada
da  certidão  de  intimação  da  decisão  agravada  tem  por
finalidade a verificação da tempestividade recursal, de modo
que a obrigatoriedade de seu traslado pode ser dispensada
quando, por outros meios, seja possível a análise do referido
pressuposto recursal, o que ocorre no caso dos autos. 2. A
Segunda Seção desta Corte pacificou o entendimento de que inexiste
abuso na cláusula que prevê a possibilidade de não renovação de
contrato  de  seguro  de  vida  em  grupo,  desde  que  haja  prévia
notificação em prazo razoável, como ocorreu no caso dos autos. 3.
Agravo interno a que se nega provimento.1 

Impõe-se, destarte, a rejeição da preliminar.

MÉRITO RECURSAL:

Historiam os  autos  que  Tácio  Sousa  de  Jesus  participou  de
concurso  promovido  pela  PBGÁS  -  Companhia  Paraibana  de  Gás  para
preenchimento de diversos casos em nível médio e superior, obtendo a 9ª
(nona) colocação para o cargo de “técnico – função gás”. Foram ofertadas
04 (quatro) vagas para preenchimento imediato e mais 64 (sessenta e
quatro) para cadastro de reserva.

Todavia  alega  o  agravante  que  a  agravada,  após  o  referido
certame, contratou 12 (doze) prestadores de serviço para o desempenho
das  funções  atribuídas  ao  “técnico  -  função  e  gás”,  demonstrando
necessidade da Administração de  contratar  servidores  para o cargo  ao
qual concorreu o agravante.

Isso posto,  como visto  no relato,  o pedido de concessão de
antecipação de tutela realizado no processo originário para a nomeação do
agravante foi denegada, e contra ela se insurge o recorrente.

A matéria não demanda maiores discussões, pois,  apesar da
celeuma  das  decisões  nos  Tribunais  Superiores  sobre  o  tema,  existe
posicionamento recorrente no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

1 AgRg  no  AREsp  743.642/SP,  Rel.  Ministro  Raul  Araújo,  Quarta  Turma,  julgado  em  06/10/2015,  DJe
26/10/2015.
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que  não  tem  direito  subjetivo  à  nomeação  o  candidato  aprovado  no
certame dentro do cadastro de reserva, o que, pela situação fática aduzida
nos autos, ocorreu com o agravante.

Trago julgados esclarecedores que estampam tal entendimento:

AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSO EM MANDADO DE  SEGURANÇA.
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO FORA DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTO  NO  EDITAL  DE  ABERTURA  DO  CERTAME.  MERA
EXPECTATIVA  DE  DIREITO.  PREQUESTIONAMENTO.  FALTA  DE
MENÇÃO  NO  ACÓRDÃO  ACERCA  DA  MATÉRIA  DEBATIDA  PELO
AGRAVANTE.  AGRAVO DESPROVIDO.  1.  A  jurisprudência  desta
Corte  já  pacificou  o  entendimento  segundo  o  qual  a
aprovação em concurso público, dentro do número de vagas
previsto no edital, confere ao candidato direito subjetivo a
nomeação e posse dentro do período de validade do certame.
Se a aprovação se dá em posição que extrapola o número de
vagas previsto no edital,  há mera expectativa de direito à
nomeação.  2.  O  prequestionamento,  como  requisito  de
admissibilidade para a abertura da instância especial, é admitido não
só na forma explícita, mas, também, na forma implícita, o que não
dispensa,  no  entanto,  o  necessário  debate  acerca  da  matéria
controvertida. 3. A simples indicação de preceito legal, ou da matéria
em debate, sem que sobre ele tenha havido a emissão de um juízo
de  valor  no  acórdão  recorrido,  não  configura  prequestionamento
implícito apto a inaugurar a instância especial.4. Agravo regimental
desprovido.2

 

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  APROVAÇÃO.  CADASTRO  DE
RESERVA.  MERA  EXPECTATIVA  DE  DIREITO. CESSÃO  DE
SERVIDORES ESTADUAIS E MUNICIPAIS. ADEQUAÇÃO.NECESSIDADE
DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  RECURSO  ORDINÁRIO
DESPROVIDO.3

 

2 AgRg no RMS 36.744/BA, Rel.  Ministro Olindo Menezes (desembargador Convocado do TRF 1ª Região),
Primeira Turma, julgado em 19/11/2015, DJe 03/12/2015.

3 RMS 30.276/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 10/02/2015, DJe 20/02/2015.
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MANDADO  DE  SEGURANÇA  -  DIREITO  ADMINISTRATIVO  -
CONCURSO  PÚBLICO  -  CANDIDATOS  INSERIDOS  EM
CADASTRO  DE  RESERVA  -  NOVAS  VAGAS  -  MERA
EXPECTATIVA  DE  DIREITO  À  NOMEAÇÃO  -  JUÍZO  DE
CONVENIÊNCIA  E  OPORTUNIDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO  -
PRECEDENTES DO STF - CESSÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS -
TERMO  DE  COOPERAÇÃO  -  PRETERIÇÃO  NÃO  MATERIALIZADA  -
AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA  -  ILEGITIMIDADE
PASSIVA.1.  Os  candidatos  aprovados  em  concurso  público  mas
inseridos  em  cadastro  de  reserva  têm  expectativa  de  direito  à
nomeação.  2.  O  STF  tem entendido  caber  à  Administração,
com relação  aos  cargos  que  surjam durante  o  período  de
validade  do  certame,  decidir  sobre  a  forma  de  gestão,
podendo,  inclusive  extingui-las  conforme  juízo  de
conveniência  e  oportunidade.  Proposta  de  alinhamento  da
jurisprudência  desta  Corte  à  posição do STF.  3.  Não  restou
devidamente  materializada  preterição  de  candidato  aprovado,  com
expectativa de nomeação, em espera no cadastro de reserva. 4. A
cessão  de  servidores  municipais  não  é  de  autoria  da  autoridade
impetrada, sendo o responsável estranho à impetração. 5. Segurança
denegada.4 

Ademais, não vislumbro, neste momento, a existência de prova
acerca da suposta contratação precária realizada pela  agravada para o
cargo de “técnico – função e gás”, de modo a convolar a mera expectativa
de direito em direito subjetivo à nomeação.

Com  efeito,  a  decisão  proferida  pelo  Juiz  da  7ª  Vara  do
Trabalho de João Pessoa no processo n. 0097500-61.2013.5.13.0022 (f.
162/182),  por  si  só,  não  é  suficiente  para  comprovar  a  alegada
contratação precária, máxime por ser tal decisão passível de reforma.

Outrossim, se a Justiça Trabalhista determinou a nomeação do
agravante em 21/04/2014 (data da referida decisão) e, em 12/12/2014,
ele  ingressou  na  Justiça  Comum  pleiteando  sua  nomeação  (Processo
originário – cópia às f.  22), conclui-se que aquele julgado, por motivos
alheios a este feito, não foi cumprido.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM

4 MS 17.886/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 11/09/2013, DJe 14/10/2013.
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LINCOLN DA CUNHA RAMOS,  que participou do julgamento com
ESTE RELATOR  (Juiz  de Direito  Convocado,  com jurisdição plena,
em  substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS
NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 18
de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator


